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DECRETO No 303, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.

Abre crédito Adiçional suplemontar no valor global de R$ 45.000,00

(QUARENTAECINCOMILREAIS),conformeLeiOrçamentária
Anual no. 6.825 de27 deDezembro de 2019.

o PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais

DECRETA:

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito

suplementar, no valor global de R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS), com o

objetivo de reforçar dotagão orgamentaria.

Art. Zo. O Crédito Suplementar aberto, de que trata o Art. 1o deste Decreto, destina-se

a atender as necessidades da Se crelaiaMunicipal de Cultura e Turismo, na seguinte dotação

orçamentária:

Art. 30. para cobertura do Crédito Suplementar aberto poÍ este Decreto, terá redução

em igual importância a seguinte dotagão:

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Jaguarão, 25 de Novembro de2020

Registra-se e publique-se.
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Red. ValorFonteAção Elemento de Despesa

4561 R$ 45.000,001Contribuições2.206 335041000000

RS 45.000,00TOTAL

ValorFonteElemento de DespesaAção

R$ 45.000,00154301Outros Serviços de Terceiros - PJ2.003 339039000000

RS 45.000,00TOTAL

MARCEL TELIS
Prefeito M

Red.


